
   
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 

 
 
PARECER Nº 14/2024 
 
 
Projeto de Lei nº 13/2024 
Proponente: Poder Executivo 
Ementa: “Estabelece calendário de pagamentos para o Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, concede desconto para pagamento em parcela única 
e para indústrias em atividade no Município, e dá outras providências.” 

 
                                   O Projeto de Lei sob análise trata do calendário de 
pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de competência 
municipal, bem como solicita autorização para desconto em parcela única e para 
indústrias em atividade no Município. 

   
  Embora o artigo 97 do Código Tributário Municipal 

estabeleça o mês de março como a data de arrecadação do referido imposto, o 
presente Projeto prevê que o pagamento ocorra a partir do mês de junho de 
2024, o que é possível, uma vez que se trata de lei especial. 
 

     Registra-se que o Decreto Municipal nº 1.555/2024, 
estabeleceu o valor da VRM para o exercício de 2024, que é de R$ 178,16, a 
qual é aplicada a todos os tributos municipais, tendo sido reajustada através do 
IGP-M pelo percentual de 3,18% do ano anterior.  

 
    Além disso, o inciso I do artigo 1º do Projeto sob 

análise prevê um desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento em parcela 
única, o que se justifica diante do atual cenário econômico vivenciado. 
 
     Ainda o Projeto prevê também, no artigo 2º, o 
desconto de até 90% para as indústrias em atividade no Município, 
estabelecendo requisitos claros e específicos para tal concessão. 
 
     Diante de todo o exposto, não se verifica qualquer 
vício de ordem formal ou material no presente Projeto de Lei nº 13/2024, 
opinando esta Comissão pela sua viabilidade, seguindo para consideração do 
Plenário. 
  
                       É o parecer. 
 

Sala das Comissões, em 05 de março de 2024. 
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